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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.02 08.001 
CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃ DIRETA 

1 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

.'l>-o 

1.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso li Art. 75 a Lei Federal nº 14.133/2021, 
enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de valor. 
1.2 - Será considerado vencedor do certame a(s) empresa(s) que a resentar o menor valor cotado. 
1.3 - O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75, i ciso li, §3º, da lei n. 14.133/21 , 
onde as contratações de que trata o li do caput do artigo serão p ferencialmente precedidas de 
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a 
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de intere se da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser lecionada a proposta mais 
vantajosa. 

2-00 OBJETO 
2.1 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO P EVENTIVA E CORRETIVA, 
RECARGA DE GÁS E INSTALAÇÕES DE APARELHOS DE AR CONDICIONADOS, SOB 
DEMANDA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PODE LEGISLATIVO DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE 

3 - DA ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E ESTIMA TIV DE PREÇOS E PREÇOS 
REFERENCIAIS 
3.1 - A empresa a ser contratada, deverá executar os serviços, nforme descrição na planilha 
abaixo: 

ITEM DESCRI ÃO UNO QTD UNIT. TOTAL 
SERVIÇO DE INSTALAÇ O DE CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO TIPO SPLIT INVERTER DE 9000 NOVE MIL 

1 BTU'S, SENDO UTILIZADAS TUBULAÇÕES DE COBRE E SERV 5 R$ 600,00 R$ 3.000,00 
SUPORTE PARA UNIDADE CONDENSADORA, MATERIAL 
INCLUSO PARA INSTALA ÃO DE ATÉ 5 METROS. 
SERVIÇO DE INSTALAÇ O DE CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO TIPO SPLIT INVERTER DE 12000 DOZE MIL 

2 BTU'S, SENDO UTILIZADAS TUBULAÇÕES DE COBRE E SERV 3 R$ 700,00 R$ 2.100,00 
SUPORTE PARA UNIDADE CONDENSADORA, MATERIAL 
INCLUSO PARA INSTALA ÃO DE ATÉ 5 METROS. 
SERVIÇO DE INSTALAÇ O DE CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO TIPO SPLIT INVERTER DE 18000 DEZOITO 

3 MIL BTU'S, SENDO UTILIZADAS TUBULAÇÕES DE COBRE E SERV 4 R$ 750,00 R$ 3.000,00 
SUPORTE PARA UNIDADE CONDENSADORA, MATERIAL 
INCLUSO PARA INSTALA ÃO DE ATÉ 5 METROS. 
SERVIÇO DE INSTALAÇ O DE CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO TIPO SPLIT TETO DE 30000 TRINTA MIL 

4 BTU'S, SENDO UTILIZADAS TUBULAÇÕES DE COBRE E SERV 4 R$ 900,00 R$ 3.600,00 
SUPORTE PARA UNIDADE CONDENSADORA, MATERIAL 
INCLUSO PARA INSTALA ÃO DE ATÉ 5 METROS. 
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COMPLETAGEM OU REPOSIÇÃO TOTAL DE GÁS 
REFRIGERANTE PARA AR CONDICIONADO DE 7500 SETE MIL 
E QUINHENTOS BTUS, CONFORME EXIGÊNCIAS DA 
FABRICANTE. 
COMPLETAGEM OU REPOSIÇ O TOTAL DE G S 
REFRIGERANTE PARA AR CONDICIONADO DE 9000 NOVE MIL 
BTUS, CONFORME EXIGÊNCIAS DA FABRICANTE. 
COMPLETAGEM OU REPOSIÇÃO TOTAL DE G S 
REFRIGERANTE PARA AR CONDICIONADO DE 12000 DOZE 
MIL BTUS, CONFORME EXIGÊNCIAS DA FABRICANTE. 
COMPLETAGEM OU REPOSIÇÃO TOTAL DE GÁS 
REFRIGERANTE PARA AR CONDICIONADO DE 18000 
DEZOITO MIL BTUS, CONFORME EXIGÊNCIAS DA 
FABRICANTE. 
COMPLETAGEM OU REPOSIÇ O TOTAL DE GAS 
REFRIGERANTE PARA AR CONDICIONADO DE 30000 TRINTA 
MIL BTUS, CONFORME EXIGÊNCIAS DA FABRICANTE. 
MANUTENÇ O PREVENTIVA PARA AR CONDICIONADO E 
CONDENSADORA DE 7500 A 30000 BTUS. 
MANUTENÇÃO CORRETIVA PARA AR CONDICIONADO E 
CONDENSADORA DE 7.500 A 30.000 BTUS 

.CAMA.RAVARZEAALEG 
C RAV.A@.HOTMAILCOM 
(88)3 1-2073 

3 R$ 400,00 

22 R$ 500,00 

3 R$ 550,00 

4 R$ 580,00 

10 R$ 600,00 

20 R$ 510,00 

20 R$ 555,00 

R$ 1.200,00 

R$ 11 .000,00 

R$1 .650,00 

R$ 2.320,00 

R$ 6.000,00 

R$ 10.200,00 

R$ 11 .100,00 

R$ 55.170,00 

3.2 - Conforme exigência legal, a Câmara de Várzea Alegre/CE, r alizou pesquisas de preços de 
mercado e estimativa de custos junto a empresas atuantes no ramo do objeto licitado, utilizando-se 
como base legal a Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 07 de Julho de 2021 . 
3.3 - O valor máximo admitido para a futura contratação é R$ 55. 70,00 (cinquenta e cinco mil e 
cento e setenta reais). Foi utilizado como metodologia para obte o do preço estimado para a 
futura contratação o valor médio das pesquisas realizadas, conform Art. 6° da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 65, de 07 de Julho de 2021 . 
3.4 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços superio es aos valores constantes no 
orçamento na planilha acima. 

4 - MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO NA BUSCA EM 08 R PROPOSTAS ADICIONAIS 
DE EVENTUAIS INTERESSADOS 
4.1 - Conforme o parágrafo 3° do artigo 75 da Lei 14.133/21 (Nova ei de Licitações), a Câmara do 
Município de Várzea Alegre/CE, poderá obter propostas adiciona s de eventuais interessados, 
inclusive das empresas que já apresentaram orçamentos, com o o etivo de selecionar a proposta 
mais vantajosa para a administração. 
4 .2 - A(s) proposta(s) de Preços deverá(ão) ser(em) entregue(s) no etor de Licitações da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, na Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cep 63.540-
000, Cidade Várzea Alegre/CE, no horário das 08:00hs às 13:00h , em dias úteis ou junto ao e
mail Oficial do Setor de licitações licitacmva@gmail.com até a data I mite. 
4.2.1 - A data limite para apresentação de eventuais novas propost s encerrará as 13:00hs do dia 
19 de Fevereiro de 2024. Após esse prazo, o processo estará en errado para o recebimento de 
novos orçamentos, de maneira que a Câmara garanta o andamento do processo de contratação. 
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4.3 - A Proposta de preço deverá ser anexada/apresentada confor 
li , na forma e no conteúdo, as exigências do Termo de Referência. 
4 .3.1 - As propostas de preço que não estiverem em consonância om as exigências do Termo de 
Referência serão desclassificadas. 
4.3.2 - Os preços ofertados não poderão exceder os valores un tários, constante do Termo de 
Referência. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administra ão mediante pesquisas. 

5 - APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
5.1 - As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado d firma, preenchidas em uma via 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo meca ico, eletrônico ou manual, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, assinadas na última folha e rub icadas nas demais por pessoa 
legalmente habilitada. 
5.2 - AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTE : 
5.2.1 - A razão social, local da sede e o número de inscrição no CN J da licitante; 
5.2.2 - Assinatura do Representante Legal; 
5.2.3 - Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior 60 (sessenta) dias, contados 
da data da apresentação das mesmas; 
5.2.4 - Preço total proposto, cotado em moeda nacional, de lgarismos e por extenso, já 
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tribut , mão-de-obra e transporte, 
incidentes direta ou indiretamente no objeto do termo de referência Em caso de divergência entre 
valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e entre os expressos em algarismos, e por extenso, 
prevalecerá o por extenso; 
5.2.5 - Correrão por conta da proponente vencedora todos os cu tos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta; 
5.2.6 - A apresentação da proposta implicará plena aceitação, proponente, das 
condições estabelecidas no termo de referência; 
5.3 - A(S) PROPOSTA($) DE PREÇO(S) SERÁ DESCLASSIFICA 
5.3.1 - A proposta de preços apresentadas em desconformidade c m o item 5 desta Dispensa de 
Licitação e: 
5.3.1.1 - Apresentarem preços excessivos ou manifestamente ine equíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade a ravés de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de me cado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com o fornecimento do objeto, não admitindo complementação 
posterior; 
5.3.1.2 - Não atenderem às exigências contidas nessas Condições erais de Contratação Direta. 

6 - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

6.1 - O futuro Contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2 24, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ainda ser prorrogado de acordo com a Lei Feder I nº 14.133/2021 , com eficácia 
após a publicação do seu extrato. 

7- REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 
7.1 - A empresa a ser contratada deverá apresentar os seguintes Documentos, os quais serão 
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analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade: 
7 .1 .1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e tod os aditivos ou o ultimo aditivo 
consolidado, devidamente registrados, em se tratando de socie des comerciais ou o Registro 
Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade orações, acompanhado da ata 
da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, 
inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria e exercício; 
7.1 .2 - Cédula de Identidade e Cpf, dos Sócios-Administradores do titular da empresa; 
7 .1.3 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridic (CNPJ); 
7 .1 .4 - Prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes (1 S) relativo ao domicilio ou sede 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto dessa dispensa; 
7.1.5 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Fed ral deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dí ida Ativa da União, emitida nos 
moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n5 1.751, de 02.10.2014; 
7.1.6 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Esta uai deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
7 .1. 7 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Muni ipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
7.1.8 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia po Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos soei is instituídos por Lei; 
7.1.9 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), da jurisdi o da sede ou filial do licitante; 
7 .1.1 O - Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pesso jurldica de direito público ou 
privado, comprovando que a licitante presta ou prestou serviços a mesma categoria do objeto 
constantes desta dispensa, com firma reconhecida do responsáv I legal pela parte de quem o 
emitiu; 

7 .1.11 - Prova de inscrição ou registro da LICITANTE junto ao Con lho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) ou outro conselho competente, da localidade d sede da PROPONENTE. 
7.1.12 - Comprovação da PROPONENTE possuir como RESPO SÁVEL TÉCNICO ou em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega dos docum ntos, profissional(is) de nível 
superior, reconhecido(s) pelo CREA ou outro conselho competente. 
7 .1.12.1- O vínculo do responsável técnico - Engenheiro Elétrico u outro competente - com a 
empresa, poderá ser comprovado do seguinte modo: 
a) Se empregado, comprovando-se o vínculo empregaticio através e cópia da "Ficha ou Livro de 
Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência So ial - CTPS; 
b) Se sócio, comprovando-se a participação societária através e cópia do Contrato social e 
aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial; 
c) Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviço, vig nte na data de abertura deste 
certame, assinado e com firma reconhecida de ambas as partes. 
7 .1.13 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedid pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, não superior a 30 (trinta) dias de emissão, quando ão for expresso sua validade; 
7 .1.14 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo r presentante legal, informando 
que cumpre a proibição prevista no art. 7° da CF - ou seja, de que ão utiliza trabalho de menor 
de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubr , e de trabalho de menor de 
quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugere-se o (model 01) apresentado no (Anexo 
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firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e q e seja possível, identificar quem 
assinou; 
7.2 - A empresa detentora da proposta mais vantajosa para 
Alegre/CE será contatada para envio da documentação que 
necessárias para contratar com a Administração, em até dois dia 

8 - ORIGEM DOS RECURSOS 

Câmara Municipal de Várzea 
omprove reunir as condições 
úteis após a convocação. 

8.1 - As despesas do futuro contrato correrão por conta dos recu s próprios da Câmara Municipal 
de Várzea Alegre/CE, ao amparo da Dotação Orçamentária nº 01.0 1.0001.2.001 .0000 e Elemento 
de despesa nº 3.3.90.39.00 

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1 - Poderá a Cêmara revogar o presente Processo Administra ivo, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de 
justificado. 
9.2 - A Câmara deverá anular o presente Processo Administrativ 
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
9.3 - A anulação do Processo Administrativo, não gera direito à ind 
9.4 -Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistê 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
9.5 - O(A) Agente de Contratação consultará se a empresa venced 
à Administração Pública mediante a Consulta de licitante 
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU htt s://certidoes-a f.a 
9.6 - O critério de julgamento da proposta é o MENOR PREÇO GL 

10-ANEXOS 
10.1 - Anexo 1 - Termo de Referência; 
10.2 - Anexo li - Modelo de Proposta de Preços; 
10.3 - Anexo Il i - Modelo de Declaração; 
10.4 - Anexo IV - Modelo da Minuta do Contrato. 

o superveniente, devidamente 

, no todo ou em parte, sempre 

nização. 
ia da mesma. salvo por motivo 

ra possui alguma sanção junto 
pessoa jurídica, Consulta 

ov.br . 

Várzea Aleg e/CE, 08 de Fevereiro de 2024 

José Renato Alves Ferreira 
Agente de Contratação 

Câmara de Vãrzea Alegre/CE 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
1:-.6-: ,{) 
';J -~ 

1. OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTI A E CORRETIVA, RECARGA 
DE GÁS E INSTALAÇÕES DE APARELHOS DE AR CONDICIO DOS, SOB DEMANDA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO PODER LEGISLATIVO DE V RZEA ALEGRE/CE. 

2. DA ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
LOTE 01 - SERVIÇOS 

ITEM 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

DESCRI ÃO UNO 
SERVIÇO DE INSTALAÇ O DE CENTRAIS DE AR CONDICIO 
INVERTER DE 9000 NOVE MIL BTU'S, SENDO UTILIZADAS UBULAÇÔES DE SERV 
COBRE E SUPORTE PARA UNIDADE CONDENSADORA, MA ERIAL INCLUSO 
PARA INSTALA ÃO DE ATÉ 5 METROS. 
SERVIÇO DE INSTALAÇ O DE CENTRAIS DE AR CONDICIO O TIPO SPLIT 
INVERTER DE 12000 DOZE MIL BTU'S, SENDO UTILIZADAS UBULAÇÔES DE SERV 
COBRE E SUPORTE PARA UNIDADE CONDENSADORA, MA ERIAL INCLUSO 
PARA INSTALA ÃO DE ATÉ 5 METROS. 
SERVIÇO DE INSTALAÇ O DE CENTRAIS DE AR CONDICIO DO TIPO SPLIT 
INVERTER DE 18000 DEZOITO MIL BTU'S, SENDO UTILIZAD S TUBULAÇÕES SERV 
DE COBRE E SUPORTE PARA UNIDADE CONDENSA RA, MATERIAL 
INCLUSO PARA INSTALA ÃO DE ATÉ 5 METROS. 
SERVIÇO DE INSTALAÇ O DE CENTRAIS DE AR CONDICIO DO TIPO SPLIT 
TETO DE 30000 TRINTA MIL BTU'S, SENDO UTILIZADAS T BULAÇÔES DE SERV 
COBRE E SUPORTE PARA UNIDADE CONDENSADORA, MA ERIAL INCLUSO 
PARA INSTALA ÃO DE ATÉ 5 METROS. 
COMPLETAGEM OU REPOSIÇ O TOTAL DE G S REFRIGE NTE PARA AR 
CONDICIONADO DE 7500 SETE MIL E QUINHENTOS BT S, CONFORME SERV 
EXIGÊNCIAS DA FABRICANTE. 
COMPLETAGEM OU REPOSIÇ O TOTAL DE G S REFRIGE 
CONDICIONADO DE 9000 NOVE MIL BTUS, CONFORME SERV 
FABRICANTE. 
COMPLETAGEM OU REPOSIÇ O TOTAL DE G S REFRIGE 
CONDICIONADO DE 12000 DOZE MIL BTUS, CONFORME SERV 
FABRICANTE. 
COMPLETAGEM OU REPOSIÇ O TOTAL DE G S REFRIGE 
CONDICIONADO DE 18000 DEZOITO MIL BTUS, CONFORME SERV 
FABRICANTE. 

COMPLETAGEM OU REPOSIÇÃO TOTAL DE GÁS REFRIGE 
CONDICIONADO DE 30000 TRINTA MIL BTUS, CONFORME SERV 
FABRICANTE. 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA PARA AR CONDICIONADO E C NDENSADORA SERV 
DE 7500 A 30000 BTUS. 

MANUTENÇÃO CORRETIVA PARA AR CONDICIONADO E C NDENSADORA SERV 
DE 7.500 A 30.000 BTUS 

• INSTALAÇÕES DOS AR CONDICIONADOS 
Instalar centrais de ar condicionado novas; 
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Realizar prévia vistoria nos locais onde os aparelhos serão instalados; 

Executar todos os serviços necessários para a instalação, bem como quai 
o pleno funcionamento dos aparelhos. 

uer outros necessários para garantir 

A CONTRATADA fornecerá as ferramentas, suprimentos e afins bem co o seu transporte e tudo o mais que 
for necessário para disponibilizá-los os aparelhos devidamente instai os e em pleno funcionamento, a 
CONTRATADA incluir no preço do serviço os correspondentes custos. 

• RECARGAS DE GÁS DOS AR CONDICIONADOS 
Serão realizadas de acordo com a necessidade dos equipamentos, ou sej , sempre que os níveis de pressão 
não estiverem de acordo com as recomendações do fabricante, devendo er utilizado o fluido de refrigeração 
e a quantidade apropriada para máxima eficiência dos equipamentos; 

Os serviços serão prestados nos locais onde os aparelhos estiverem ins lados, previamente indicados pelo 
órgão contratante, podendo ser em qualquer departamento do órgão legi ativo. 

• MANUTENÇÃO PREVENTIVA DOS AR CONDICIONADOS 
A MANUTENÇÃO PREVENTIVA das instalações tem por objetivo antecip -se, por meio de ensaios e rotinas, 
ao aparecimento de defeitos causados pelo uso normal e rotineiro dos equi mentas e instalações ou desuso. 

A assistência técnica preventiva consistirá em procedimentos de manute 
a critério da entidade contratante, visando prevenir situações que po 
conservação e o perfeito funcionamento, bem como recomendar ao Con 
o seu controle, que possam estar e/ou vir a interferir no desempenho do 

Todos os serviços deverão ser executados de segunda à sexta-feira, no 

com periodicidade mensal, ou 
m gerar falhas ou defeitos, a 

tante eventuais providências, sob 

em casos excepcionais poderão ser executados em outro horário devid ente autorizado pelo órgão, nos 
sábados, domingos e feriados, ou ainda no período noturno, sem ônus ad · nal para a Contratante. 

Constarão da manutenção preventiva, entre outros procedimentos neces ários à conservação e ao perfeito 
funcionamento do equipamento, os seguintes serviços: 
Verificar ruídos e vibrações anormais, Limpeza de evapo rador, Lim eza de filtro de ar, Limpeza de 
condensador, Medir o diferencial de pressão, Verificar e eliminar stas dos filtros, Limpar/lavar 
(quando recuperável) ou substituir (quando descartável) o elemen o filtrante, Verificar grades de 
ventilação/ exaustão, Verif icar chave seletora, Verificar atuação termostato, Verificar válvula 
reversara, Medir e registrar tensão elétrica na alimentação, do compre sor e motores, Medir e registrar 
corrente elétrica ventilador/compressor, Medir e registrar tempera ra ar insuflamento, retomo e 
ambiente, Efetuar reaperto dos tenninais, parafusos e molas, Verifl r estado de fiação, terminais e 
contatos elétricos , Limpar bandeja condensação e dreno e sua o p ração, Verificar a vedação dos 
painéis de fechamento do gabinete, Verificar a tensão das correias, p ra evitar o escorregamento nas 
polias, Lavar as serpentinas e bandejas com remoção do biofilme (lodo) sem o uso de produto 
desengraxante e corrosivo , Limpar o gabinete do condicionador e ventiladores (carcaça e rotor), 
Verificar o funcionamento da resistência de aquecimento do cárter, V rificar filtro e secador, Verificar 
carga de gás refrigerante e vazamentos, Verificar nível de óleo do c mpressor, Verificar a operação 
da válvula de expansão, Verificar e calibrar os dispositivos de segur ça (pressostatos de alta/baixa 
e óleo), Verificar e calibrar os disposit ivos de segurança, relés t rmicos e fusíveis, Verificar a 
calibragem e regulagem do termostato de controle de temperatura o ambiente , Eliminar danos e 
s ujeiras e corrosão no gabinete, na moldura da serpentina e na band ·a, Verificar e eliminar sujeiras, 
danos e corrosão, Verificar a operação dos controles de vazão, Verific r resistência de isolamento dos 
motores e compressores , Verificar protetor térmico compressor, Veri icar estado de conservação do 
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isolamento termo-acústico do gabinete, Lubrificação geral 
reposição do gás refrigerante e de outros tipos de gases, de 
necessária ao rendimento ótimo dos equipamentos e Manutenção 
drenagem da água de condensação. 

A. ,f---- ~ 
~6-: ,l)j 
" í.? 

uipamentos, Con 

1..2073 

a garantir a car 
dutos e de todo o sistema de 

A Contratada se obrigará pelo fornecimento de todo o instrumental, eq ipamentos de proteção individuais 
(EPl's), ferramentas e mão de obra especializada e necessária para a ex 

Será de responsabilidade da Contratada o fornecimento dos materiais d consumo necessários à execução 
dos serviços, tais como: materiais de limpeza, de lubrificação, estopa , soldas, espumas para vedação, 
produtos de pinturas, nitrogênio, oxigênio, acetileno etc . 

• MANUTENÇÃO CORRETIVA DOS AR CONDICIONADOS 
Para cada serviço preventivo identificado na relação dos itens acima, fica também estabelecido que a 
CONTRATADA tem obrigação de executar, se aprovado e dispon vel o material de reposição, o 
correspondente serviço de MANUTENÇÃO CORRETIVA (substituição e partes e peças, recomposição, 
reparo, conserto, etc). 

• DOS MATERIAIS, PEÇAS E EQUIPAMENTOS DE MANUTENÇÃ DOS AR CONDICIONADOS 
A CONTRATADA fornecerá os equipamentos, ferramentas, aparelhos de edições e testes, bem como seu 
transporte e tudo o mais que for necessário para disponibilizá-los, a fim de ssegurar a prestação dos serviços 
de manutenção ora licitados, devendo, obrigatoriamente, a CONTRATA A incluir no preço do serviço os 
correspondentes custos. 

A estocagem de equipamento e material da CONTRATADA nas depe ências da CONTRATANTE será 
permitida somente pelo tempo que durar o serviço executado. Tão logo est seja concluído, a CONTRATADA 
deverá providenciar, às suas expensas, a retirada dos remanescentes. 

Os equipamentos que a CONTRATADA levar para o CONTRATANTE, ou as instalações por e la executadas 
e destinadas ao desenvolvimento de seus trabalhos, só poderão ser ret rados com autorização formal da 
FISCALIZAÇÃO. 

As vias de acesso internas e externas não poderão ser bloqueadas por eq ipamentos, materiais, instalações 
ou assemelhados da CONTRATADA de forma a não prejudicar o desen lvimento dos serviços de outros 
contratados que acaso poderão estar trabalhando concomitantemente. 

Se a CONTRATADA necessitar deslocar à CONTRATANTE qualquer equ pamento, completo ou em partes, 
que possa acarretar danos nas vias públicas e/ou pontes, deverá co unicar o fato à FISCALIZAÇÃO, 
informando-a também das providências que pretende adotar para a prot o e o eventual reforço das obras 
viárias existentes, ficando a CONTRATADA responsável pela efetiv ção de todas as providências 
necessárias junto a órgãos públicos federais, estaduais e municipais, a enti ades privadas e a pessoas físicas 
envolvidas. 

Todo o transporte vertical e horizontal de equipamentos e materiais ficará cargo da CONTRATADA. 

Representa ônus da CONTRATADA a disponibilização, livre de qualqu r pagamento adicional, de todo 
MATERIAL DE CONSUMO E LIMPEZA destinado a viabilizar os trabalh dos profissionais envolvidos na 
execução do objeto contratual, bem como imprescindíveis à execução dos s rviços de manutenção preventiva 
e corretiva dos equipamentos de ar condicionados, tais como álcool, á ua destilada, óleos lubrificantes, 
detergentes, sabões, vaselina, estopas, panos, esponja de aço, utensílios e produtos químicos de limpeza, 
graxas e desengraxantes, desencrustantes, produtos anti-ferrugem, WD40, solventes, materiais de escritório, 
fitas isolantes, fitas teflon veda rosca, colas e adesivos para tubos de PVC pilhas para lanterna e buchas de 
nylon, lixas, escovas de aço e nylon, massa de vedação, material de solda m, brocas, oxigênios, nitrogênio, 

"VARZEAALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO .. 



• 

***** ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁ 

~\..OE v4 
EA ALEGR ~ E -i>~~ 

RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÊ AGOSTINHO), N° 685 
RIACHJNHO - VÁRZEAALEGRE-CE 

.CAMARAVARZEAALE ~tFeOV.BR u Á' ~ 
)I.A@HOTMAILCO -~ o · __ J..._.:t'-- h, 

CEP: 635"0-000 1"2073 ~ ...J-: G) 

a. ~ 
acetileno e outros similares. Desse modo, a CONTRATADA deverá 
correspondentes custos. 

A CONTRATADA, durante a execução contratual, também deverá for cer, sem fazer jus a pagamento 
adicional, o MATERIAL DE REPOSIÇÃO. Desse modo, a CONTRATADA everá considerar, na sua proposta 
de preço, os correspondentes custos. 

MATERIAL DE REPOSIÇÃO, no caso das presentes especificações, 
materiais para o conserto, recomposição e readequação dos equipament 

mpreende peças, componentes e 
e instalações do ar condicionado. 

Os custos com a instalação de materiais, deverão correr por conta da C NTRATADA, não podendo cobrar 
"serviços extras" e/ou alterar a composição dos preços unitários. 

Na hipótese de ser necessária a utilização de MATERIAL DE REPOSIÇ O, a CONTRATADA se obriga a 
apresentar, de imediato, a completa identificação individualizada dos i ens necessários aos serviços de 
manutenção, indicando obrigatoriamente a marca e modelo dos smos, acompanhados de seus 
correspondentes quantitativos. 

Todos os MATERIAIS DE REPOSIÇÃO a serem empregados nos ~.nt10s deverão ser novos, do mesmo 
fabricante dos originais, e compatíveis com as especificações técnicas, s jeitos ao exame e à aprovação da 
FISCALIZAÇÃO. 

Em casos específicos e excepcionais, a CONTRATADA deverá comun r à CONTRATENTE acerca da 
possibilidade de restauração das peças utilizadas no material de repo ição, comprovando a viabilidade 
técnica, com garantia, cabendo à CONTRATADA autorizar o referido serv 

Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar à CONTRATAD a apresentação de informações, 
por escrito, do local de origem dos MATERIAIS DE REPOSIÇÃO ou de cert ficado de ensaios que comprovem 
a qualidade destes. Os ensaios e as verificações que se fizerem n1eo8$.arios serão providenciados pela 
CONTRATADA, representando ônus de sua exclusiva responsabilidade, n sendo, por consequência, objeto 
de pagamento adicional por parte da CONTRATANTE. 

As peças, componentes e materiais substituídos são de propriedade d CONTRATANTE, devendo, por 
ocasião do término dos respectivos trabalhos, serem entregues pela CON RATADA à FISCALIZAÇÃO. 

A empresa CONTRATADA deverá manter na sua base de atendimento, lo menos 01 equipamentos novo 
de cada tipo dos equipamentos relacionados no presente Termo de Reter ncia, para possíveis substituições 
de equipamento que venham a apresentar defeito, tendo o prazo máximo d 05 (cinco) horas para substituição 
dos mesmos, sem custo adicional para contratante. 

A fiscalização pela execução dos serviços prestados será de compet eia dos órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal, que nomeará um representante par promover testes e provas se 
necessário e bem como se necessário referendar por escrito os relatórios t · cnicos que deverão ser entregues 
a cada operação realizada. 

Os serviços executados de manutenção corretiva terão um prazo de garan ia mínima de: 

• 03 (três) meses para a Mão de obra executada; 
• 06 (seis) meses para o compressor dado em substituição a outro de ituoso; 
• 45 (quarenta e cinco) dias para as demais peças dadas em substitui ão a outras defeituosas. 

3. JUSTIFICA TIVA 
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Devido a inexistência de servidores qualificados para suprir esta 
Alegre, e fazendo referência a atual necessidade de se contratar ma empresa especializa a 
instalações, recarga , manutenção corretiva e preventiva de aparei os de ar condicionado, visando 
atender as necessidades da Câmara de Várzea Alegre. 

É sabido que o verão em nossa cidade tem altas temperaturas, o de se exige que tenhamos um 
sistema de climatização adequado e que seja em plenas condiçõe de uso. de forma a manter um 
ambiente satisfatório para o bom desempenho dos servidores na r alização de suas atividades. 

Assim, a manutenção preventiva se faz necessária para que os equipamentos sejam mantidos 
sempre em boas condições de utilização, as quais estabelecem pa ametros para verificação visual 
do estado de limpeza, remoçao das sujeiras por métodos físico e manutençao do estado de 
integridade e eficiência de todos os componentes dos sistemas de limatização, de forma a garantir 
a qualidade do ar de interiores e prevenção de riscos à saúd dos ocupantes de ambientes 
climatizados. 

Já a manutenção corretiva justifica-se pelo fato da Câmara de Várz a Alegre não dispor de mão de 
obra especializada, em seu quadro de servidores, para a realizaç de serviços de retificação ou 
substituição de peças e/ou componentes que porventura vierem apresentar defeitos durante o 
funcionamento do sistema de climatização. 

Esses equipamentos são imprescindíveis ao desenvolvimento das ividades deste órgão, uma vez 
que proporcionam o bem-estar, saúde e conforto térmico aos serv· res e usuários do prédio. 

A manutenção corretiva e preventiva de aparelhos de ares con icionados tem como principal 
prioridade em manter ambientes climatizados na Câmara, sendo de ital importância no andamento 
das rotinas. 

Embora estejamos aparentemente protegidos em lugares fec ados, na verdade estamos 
constantemente sujeitos as complicações causadas por um ar inte no muitas vezes viciado, cuja 
circulação ocorre da maneira precária em virtude de um planejament inadequado para a ventilação 
local. 

Para finalizar, se não dispormos da contratação referida, não terem 
a correção de defeitos apresentados, além de incorrermos com maio 
que contratar os serviços de forma emergencial. 

4. ORIGEM DOS RECURSOS 

4.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, do recursos próprios da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, ao amparo da(s) Dotaçã (ões) Orçamentária(s) nº 
01 .031 .0001 .2.001 .0000 e Elemento(s) de Despesa(s) nº 33.90.39 O. 

5. SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. CONTRATADA deverá assumir integralmente, perante 
responsabilidades dos eventuais desdobramentos técnicos, ad 
relativos à execução do objeto, de forma que a subcontratação, em 
ou modalidades, é vedada. 

Administração, todas as 
inistrativos, cíveis e penais 
ualquer uma de suas formas 
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6. REJUSTE DO CONTRA TO 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas; 
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicit ção da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um an , aplicando-se o índice IGP-M 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a orrência da anualidade; 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mlnimo e um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste; 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajusta ento, o contratante pagará à 
contratada a importância calculada pela última variação conh ida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a c ntratada obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor r manescente, sempre que este 
ocorrer; 
6 .5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrig toriamente, o definitivo; 
6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser e into ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a r determinado pela legislação 
então em vigor; 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, partes elegerão novo lndice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por me o de termo aditivo; 
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
7.1. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021 , será esignado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a re ponsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda q resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não impli em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade c o art. 120 da Lei nº 14.133, 
de 2021 . 

7.3. O representante da Administração anotará em registro óprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e no, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for n essário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à a toridade competente para as 
providências cabíveis. 
7.4. Deverão ser prestados todos os serviços de assistência e suport técnico em caráter preventivo 
e corretivo nos equipamentos através de um corpo técnico especi lizado e com a utilização de 
ferramentas apropriadas, de acordo com as recomendações do fab icante, de modo a garantir a 
conservação e o perfeito funcionamento destes. 
7.5. Qualquer serviço que caracterize conserto, a contratada de erá deixar um aparelho em 
reposição. 
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7.6. As visitas do técnico serão executadas mediante uma Orde de Serviço (OS) em/'• a pt 1l ">

0 

Contratada, informando quais medidas deverão ser adotadas du nte a mesma. Esta Ordem 
Serviço (OS) deverá retornar à Contratada com a assinatura do C ntratante. 
7.7. A sucatagem dos materiais substituídos será de responsabilid de da Contratante. 

8. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
8 .1. O recebimento provisório será realizado de forma sumá ia, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da c nformidade do serviço com as 
exigências contratuais: 
8.2. O recebimento definitivo será realizado por servidor ou comi são designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendime o das exigências contratuais; 
8.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em part , quando estiver em desacordo 
com o contrato; 
8.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a respons ilidade civil pela solidez e pela 
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profi ional pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato; 
8.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cablve à conclusão de todos os testes 
e será feito em até 01 (dia) após a prestação dos serviços; 
8.6. O recebimento definitivo será feito em até 03 (três) dias após prestação dos serviços; 
8.7. A Contratada fica obrigada em 24 (vinte e quatro) horas a repa r, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços ue se mostrem defeituosos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, ca endo à fiscalização não atestar 
o recebimento provisório ou definitivo do serviço até que seja sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provi$ório ou Definitivo. 
8.8 . O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a sponsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, e qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por rça das disposições legais em 
vigor. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no t rmo edital/termo de referência, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente os ri os e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
9.2. Manter o fornecimento com todos os requisitos necessários ao c mprimento das especificações 
solicitadas e de acordo com as normas vigentes; 
9.3. Fornecer número telefônico para contato, para registrar ocor ências sobre a qualidade dos 
serviços prestados; 
9.4. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscai e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente sobre os serviços; 
9.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e qua ro) horas que antecede a data 
da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumpri ento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa ibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação; 
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9. 7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do co trato. 
9.8. Prestar o serviço diretamente na Câmara ou na sede da Contr tada . 
9.9. Disponibilizar um ou mais profissional(is) devidamente habilita o sempre que necessário 03f:a.---

comparecer nas dependências da CONTRATANTE sempre que fo necessário ou solicitado. 
9.9. A contratante deverá comunicar a contratada as possíveis irregularidades detectadas na 
execução dos serviços ora contratados. 
9.10. Manter junto a contratante um canal de comunicação via ( 
quaisquer dúvidas para a devida execução do serviço. 

1 O. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pel Contratada, de acordo com o 
termo de referência e os termos de sua proposta; 
10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da contrata o, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indi ndo dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e enca inhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 
10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eve tuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução da prestação do serviços, fixando prazo para a 
sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sej m as mais adequadas; 
10.4. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, no p zo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 
10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota iscai/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade coma legislação vigente. 
10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contrata a, tais como: 
10.6.1 . Exercer o poder de mando sobre os empregados da ntratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto uando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e a oio ao usuário; 
10.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas em resas Contratadas; 
10.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhado s da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no obje o da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o dese olvimento dos serviços objeto 
do contrato; 
10.8. Cientificar o órgão de representação judicial do município par adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 

11. PAGAMENTO 
11 .1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, c ntados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédi em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
11 .2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatur quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
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11 .3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente aco panhada da comprovaç ........ -........ '--..
regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio de co suita on-line mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no a . 68 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos docum ntos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, orno, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inad mplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneador s. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, e 2021 , o licitante/adjudicatário 
que: 
1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
li. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause gr e dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ili. dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveni te devidamente justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exig a para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da icitação sem motivo justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer atureza; 
XI . praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçã ; 
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administ ativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
1. Advertência; 
li. Multa; 
Ili. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
li - as peculiaridades do caso concreto; 
Ili - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de int gridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.13 2021 , quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
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12.2.4. A sanção prevista no inciso l i do item 12.2, calculada na rma do contrato, será 15% -; 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada o responsável por qualquer a 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021 . 
12.2.5. A sanção prevista no inciso Il i do item 12.2 deste termo ser aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos li , Ili , IV, V, VI e li do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021 , quando não se justificar a imposição de penalid de mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pú lica direta e indireta da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, pelo prazo de 3 (três) anos. 
12.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste termo ser aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII , IX, X, XI e li do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021 , bem como pelas infrações administrativas previstas os incisos li, Ili, IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penali ade mais grave que a sanção 
referida no item 12.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contr tar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo m nimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
12.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste t mo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
1 - quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será de com tência exclusiva do presidente 
da Câmara. 
12.2.8. As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 12.2. des e termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso li do mesmo item. 
12.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem su riores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmen 
12.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não xclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração ública. 
12.2.11 . Na aplicação da sanção prevista no inciso li do item 12.2 deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado a data de sua intimação. 
12.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos Ili e IV do ite 12.2. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intim á o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresenta defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 
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ANEXO li 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇ 

Setor de Licitação 

Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE 

Ref.: Dispensa de Licitação nº 2024.02.08.001 

EA ALEGRE-C cl~'- DE v~ 
.CAMARAVARZEAALEGRE.C -~~R -~ \ 
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Apresentamos a Vossas Senhorias. nossa proposta de preços, re rente à Dispensa de Licitação 
em referência, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS D MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA, RECARGA DE GÁS E INSTALAÇÕES DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADOS, SOB DEMANDA, PARA ATENDER AS ECESSIDAOES DO PODER 
LEGISLATIVO DE VÁRZEA ALEGRE/CE, pelo valor glob I de R$--,..-.,.-,------

Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da L i nº 14.133/2021 , bem como às 
cláusulas e condições estabelecidas nesta Dispensa. 

LOTE 01 - SERVI OS 
DESCRIÇÃO UNO QTD UNIT. TOTAL 
SERVIÇO DE INSTALAÇ O DE CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO TIPO SPLIT INVERTER DE 9000 NOVE MIL 
BTU'S, SENDO UTILIZADAS TUBULAÇÕES DE COBRE E SER 5 R$· R$-
SUPORTE PARA UNIDADE CONDENSADORA, MATERIAL 
INCLUSO PARA INSTALA ÃO DE ATÉ 5 METROS. 
SERVIÇO DE INSTALAÇAO DE CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO TIPO SPLIT INVERTER DE 12000 DOZE 
MIL BTU'S, SENDO UTILIZADAS TUBULAÇÕES DE COBRE SER R$-
E SUPORTE PARA UNIDADE CONDENSADORA, MATERIAL 
INCLUSO PARA INSTALA ÃO DE ATÉ 5 METROS. 
SERVIÇO DE INSTALAÇAO DE CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO TIPO SPLIT INVERTER DE 18000 DEZOITO 
MIL BTU'S, SENDO UTILIZADAS TUBULAÇÕES DE COBRE SER R$ -
E SUPORTE PARA UNIDADE CONDENSADORA, MATERIAL 
INCLUSO PARA INSTALA ÃO DE ATÉ 5 METROS. 
SERVIÇO DE INSTALAÇAO DE CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO TIPO SPLIT TETO DE 30000 TRINTA MIL 
BTU'S, SENDO UTILIZADAS TUBULAÇÕES DE COBRE E SERV 4 R$ - R$ -
SUPORTE PARA UNIDADE CONDENSADORA, MATERIAL 
INCLUSO PARA INSTALA ÃO DE ATÉ 5 METROS. 
COMPLETAGEM ou REPOSIÇ O TOTAL DE GAS 
REFRIGERANTE PARA AR CONDICIONADO DE 7500 SETE 

SERV 3 R$- R$-MIL E QUINHENTOS BTUS, CONFORME EXIGÊNCIAS DA 
FABRICANTE. 
COMPLETAGEM ou REPOSIÇÃO TOTAL DE GÁS 
REFRIGERANTE PARA AR CONDICIONADO DE 9000 NOVE SERV 
MIL BTUS, CONFORME EXIGÊNCIAS DA FABRICANTE. 

22 R$- R$ -

"VÁRZEA ALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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COMPLETAGEM ou REPOSIÇÃO TOTAL DE GÁS 
. _;~_,·, 

REFRIGERANTE PARA AR CONDICIONADO DE 12000 DOZE 3 R$ -
MIL BTUS, CONFORME EXIGÊNCIAS DA FABRICANTE. 
COMPLETAGEM ou REPOSIÇ O TOTAL DE G S 
REFRIGERANTE PARA AR CONDICIONADO DE 18000 4 R$ - R$ -
DEZOITO MIL BTUS, CONFORME EXIGÊNCIAS DA 
FABRICANTE. 
COMPLETAGEM ou REPOSIÇ O TOTAL DE G S 
REFRIGERANTE PARA AR CONDICIONADO DE 30000 SERV 10 R$ - R$-
TRINTA MIL BTUS, CONFORME EXIGÊNCIAS DA 
FABRICANTE. 
MANUTENÇ O PREVENTIVA PARA AR CONDICIONADO E SERV 20 R$- R$-
CONDENSADORA DE 7500 A 30000 BTUS. 
MANUTENÇÃO CORRETIVA PARA AR CONDICIONADO E 

20 R$ - R$-
CONDENSADORA DE 7.500 A 30.000 BTUS 

R$-

DECLARAMOS, que no valor proposto estão inclusos os impostos encargos sociais e trabalhistas 
e demais despesas pertinentes à execução dos serviços; que ass mimos inteira responsabilidade 
pela execução dos serviços objeto desta dispensa; que os mes os serão executados conforme 
exigências dessa condição e contratual e que serão iniciados den do prazo ali estipulado; 
DECLARAMOS, que assumimos inteira responsabilidade pela exe ção dos serviços, e que serão 
executados conforme exigências edillcias e contratual, e que ser: o iniciados a partir da data de 
recebimento da ORDEM DE SERVIÇO. 

Proponente: 
Cnpj nº: 
Nome do Representante Legal: 
Cpf nº: 
Valor Global da Proposta: R$ ___ ~---------+-~ 
Dados bancários: 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Atenciosamente, 

Nome do Representante Legal 
Cpf _____ _ 

Carimbo e Assinatura do Proponent 

~') 

y 
7 r 
rn 
G) 

-~ 
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ANEXO Ili 
MODELO DE DECLARAÇÃO DO A 
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A empresa _____ inscrita no CNPJ nº ___ _ __ , nº _ , Bairro __ , 
Cidade ___ Estado __ , representada pelo(a) Sr(a). ___ . portador Cpf: ___ _ 

DECLARA, para os devidos fins que, em cumprimento ao estabel cido na Lei Federal nº 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXI 1, do artigo 7°, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalh noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algu , salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob a penas da Lei. 

Nome do Representante Legal 
Cpf _____ _ 

"VARZEAALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO .. 
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CONTRA TO Nº 2024.02.08.001 

ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONT 
MUNICÍPIO DE VÁ 
DA CÂMARA MU 

----~ PA 
DECLARA: 

~ , 
."l>-o ~0 

TO QUE ENTRE SI FAZEM O 
EA ALEGRE/CE, ATRAVÉS 

ICIPAL, COM A EMPRESA 
O FIM QUE A SEGUIR SE 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, pessoa jurídic de direito público interno, com 
sede à Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cidad Várzea Alegre/CE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 06.748.214/0001-27, neste ato representa (a} pelo(a} Ordenador(a} de 
Despesas, o(a} Sr(a}. ALAN SALVIANO LIMA, doravante denomi ada de CONTRATANTE e, do 
outro lado, a empresa _ _ ____ , inscrita no CNPJ nº ___ __ , com endereço na 
Rua/Av. ___ , nº _ , Bairro __ _, Cidade _ __ /UF, representada por seu 
representante legal, o(a)Sr(a}. _______ , portador do CPF nº ____ , ao fim 
assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo mo Processo de Dispensa de 
Lic itação nº 2024.02.08.001 , em conformidade com o que preceit a Lei nº 14.133, de 1° de abril 
de 2021 , sujeitando-se os contratantes às suas normas e às c áusulas e condições a seguir 
ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo de Dispensa de Licitação nº 2024.02.08.001 , de a rdo com o art. 75, inciso li , da 
Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , alterada pelo Decreto 11. 71/2023, em harmonia com as 
instruções previstas no art. 72 deste mesmo diploma legal, d vidamente autorizada pelo(a} 
Ordenador(a) de Despesas da Câmara Municipal de Várzea Alegr /CE, acima indicado . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
PREVENTIVA E CORRETIVA, RECARGA DE GÁS E INSTALA 
CONDICIONADOS, SOB DEMANDA, PARA ATENDER AS 
LEGISLATIVO DE VÁRZEA ALEGRE/CE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

ERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
ÕES DE APARELHOS DE AR 
ECESSIDADES DO PODER 

3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução o objeto deste contrato o valor 
global de R$ ____ ,.__ _ ___ __,, conforme planilha e anexo; 
3.2- São anexos a este instrumento e vinculam esta contr tação, independentemente de 
transcrição: 
3.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
3.2.2. Autorização de Contratação Direta; 
3.2.3. A Proposta do Contratado; 
3.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

"VÁRZEA ALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO'" 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
termo de referência e os termos de sua proposta; 
4.2- Exercer o acompanhamento e a fiscalização da contrataçã • por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indi ndo dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e enca inhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
4.3- Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eve11tuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução da prestação do, serviços, fixando prazo para a 
sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sej~m as mais adequadas; 
4.4- Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, no p o e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 
4.5- Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota iscai/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade coma legislação vigente. 
4.6- Não praticar atos de ingerência na administração da Contrata 
4.6.1- Exercer o poder de mando sobre os empregados da 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e 
4.6.2- Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas em 
4.6.3- Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalha 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no obj 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

, tais como: 
ntratada, devendo reportar-se 
uando o objeto da contratação 
poio ao usuário; 
esas Contratadas; 
s da Contratada, mediante a 

to da contratação e em relação 

4.7- Fornecer por escrito as informações necessárias para o de volvimento dos serviços objeto 
do contrato; 
4.8- Cientificar o órgão de representação judicial do município pa adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no ermo edital/termo de referência , 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente os r cose as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
5.2. Manter o fornecimento com todos os requisitos necessários ao umprimento das especificações 
solicitadas e de acordo com as normas vigentes; 
5.3. Fornecer número telefônico para contato, para registrar ocorrências sobre a qualidade dos 
serviços prestados; 
5.4. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fisca s e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente sobre os serviços; 

"VÁRZEAALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO" 



• 

***** ESTADO DO CEARA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZ 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO) Nº 585 
RIACHINHO • VÁRHA. ALEGRE.CE 
CEP: 63540~0 

5.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e qua o) horas que antecede a data 

da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumpriiento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 
5.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa ibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigid na licitação; 

5.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do con ato. 
5 .8. Prestar o serviço diretamente na camara ou na sede da Contr da. 
5.9. Disponibilizar um ou mais profissional(is) devidamente habilita o sempre que necessário para 
comparecer nas dependências da CONTRATANTE sempre que for ecessário ou solicitado 

5.9. A contratante deverá comunicar a contratada as possíveis irregularidades detectadas na 

execução dos serviços ora contratados . 
5.1 O. Manter junto a contratante um canal de comunicação via ( hatsapp e email) para dirimir 
quaisquer dúvidas para a devida execução do serviço. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO, RECPIMENTO DO OBJETO, E 

FORNECIMENTOS DOS SERVIÇOS 1 
6.1- O contrato terá o prazo até dia 31 de Dezembro de 2024, <1ntados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos o art. 111, da Lei n2 14.133, de 
1 ° de abril de 2021; 
6 .2- O objeto do contrato será recebido pelo liquidante na respecti a camara Municipal de Várzea 
Alegre/CE, de acordo com o Termo de Referência. 1 
6.3- Os serviços serão prestados diretamente na Câmara Municipa de Várzea Alegre, localizado a 
Rua José Alves Bezerra, nº 585, Riachinho, Várzea Alegre/CE, ediante solicitação prévia da 
CONTRATANTE, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar da d a do recebimento da respectiva 
Ordem de Serviços, tudo de acordo com as especificações cons ntes da proposta apresentada, 
este prazo poderá ser prorrogado por igual período mediante justifi ativa do contratado e anuência 
da contratante, devendo a solicitação ser feita imediatamente no di útil posterior ao vencimento do 
prazo inicial, todos os atos poderão ensejar as penalidades cabíve . 
6.4- Os serviços deverão ser entregues/fornecidos de modo pa lado/total de acordo com as 
solicitações requisitadas pela Câmara CONTRATANTE, ficando a Administração no direito de 
solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente neces ária, sendo as despesas com o 
serviços de responsabilidade da empresa CONTRATADA. 1 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1- O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, ontados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para cré ito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
7 .2- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura q ndo o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 
7 .3- A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente aco panhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio de co suita on-line mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no rt. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

"VARZEAALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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7 .4- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos docume tos pertinentes à co ra~ "?'), 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, e mo, por exemplo, obn 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadi plência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadora . Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização a situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 
8.1-A(s) despesa(s) decorrente(s) da contratação correrão por cont , do(s) recurso(s) próprio(s) da 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, ao amparo da Dota ão(ões) Orçamentária(s) nº 
_____ e Elemento(s) de Despesa(s) nº __ _ 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano çontado da data limite para a 
apresentação das propostas; 
9.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicit ção da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um an • aplicando-se o índice IGP-M 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a o rrência da anualidade; 
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mlnimo um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste; 
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajusta nto, o contratante pagará à 

contratada a importância calculada pela última variação con ida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a cqntratada obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor ilemanescente, sempre que este 
ocorrer; 
9.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obri toriamente, o definitivo; 
9.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser e into ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor; 
9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, s partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por m io de termo aditivo; 
9.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVI OS 
10.1- A licitante vencedora deverá executar os serviços de acordo om o Termo de Referência; 
10.2- Nenhuma alteração poderá ser introduzida nas condições bá icas e especificas deste e seus 
respectivos anexos, sem a prévia e expressa autorização da ADM ISTRAÇÃOPÚBLICA; 
10.3- Qualquer alteração a ser introduzida no planejamento ou nos padrões de execução dos 
serviços, quando proposta pela licitante vencedora, deverá ser feit por escrito e só será executada 
se for previamente analisada e aprovada, também por escrito, pel ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
10.4- A licitante vencedora não poderá ceder, transferir ou sube preitar, no todo ou em parte, a 
execução dos serviços contratuais sem a prévia autorização escrita da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
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e manter plenamente, quaisquer que sejam as circunstâncias, suas responsabilidades, assu · ~ª-s-~ 
por ocasião da assinatura do instrumento contratual; 
10.5- A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizad por representante da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, especialmente designado; 
10.6- O representante da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE a atará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determ ando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
10.7- As decisões e providências que ultrapassarem a competênci 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
10.8- O prazo para o início da prestação dos serviços fica fixad 
contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço . 

do representante deverão ser 
edidas convenientes; 
em até 05 (cinco) dias úteis 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRA UAIS 
11 .1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condi es contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 2 % (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, na forma da Lei n2 14.133, de 1 de abril de 2021 ; 
11 .2- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina art. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/21 . 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINIST 
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, e 2021, o licitante/adjudicatário 
que: 
1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
li. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ili. dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superven· nte devidamente justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exig da para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto d licitação sem motivo justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do c 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaç 
12.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações adminis rativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
1. Advertência; 
li. Multa; 
Ili. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2.1- Na aplicação das sanções serão considerados: 

"VARZEAALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO'º 
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1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
li - as peculiaridades do caso concreto; 
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IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de int gridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.2.3- A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicad exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.13 /2021 , quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
12.2.4- A sanção prevista no inciso li do item 12.2, calculada na rma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada I responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
12.2.5- A sanção prevista no inciso Ili do item 12.2 deste termo ser aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos li, 111, IV, V, VI e li do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021 , quando não se justificar a imposição de penalid de mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pú fica direta e indireta da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, pelo prazo de 3 (três) anos. 
12.2.6-A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste termo se aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII , IX, X, XI e li do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas os incisos 11, Ili, IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penali ade mais grave que a sanção 
referida no item 12.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contr tar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo "iinimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
12.2.7- A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste t rmo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
1 - quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será de com tência exclusiva do presidente 
da câmara. 
12.2.8- As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 12.2. de te termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso li do mesmo item. 
12.2.9- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem su riores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além d perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialme e. 
12.2.1 O- A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administraçã Pública. 
12.2.11- Na aplicação da sanção prevista no inciso li do item 12. . deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado a data de sua intimação. 
12.2.12- A aplicação das sanções previstas nos incisos Ili e IV do it m 12.2 requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissã composta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e inti rá o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresent r defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

"VARZ.EA ALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA- DA RESCISÃO 
13.1- A rescisão contratual poderá ser: 
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, n s termos do art. 138, da Lei n2 

14.133, de 1° de abril de 2021 ; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, na forma dos artigos 137 138, da Lei n2 14.133, de 1° de 
abril de 2021 , mediante autorização escrita e fundamentada da aut ridade competente, reduzida a 
termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Adm nistração; 
13.2- Em caso de rescisão, sem que haja culpa da CONTRA T DA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO CONTROLE E FISCALIZA ÃO DA EXECUÇÃO 
14.1- Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotand em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que f r necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 
14.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a ponsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda lue resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não imp ca em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade om o art. 120 da Lei nº 14.133, 
de 2021 . 
14.3- O representante da Administração anotará em registro 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 
providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
15.1- Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação 
condições previstas na Lei nº 14.133/21 . 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

próprio todas as ocorrências 
ano, bem como o nome dos 

ecessário à regularização das 
autoridade competente para as 

te instrumento nos termos e 

16.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifes ação final, completa e exclusiva, 
do acordo entre elas celebrado; 
16.2- Obrigação da contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de h bilitação e qualificação exigidas 
neste processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DO FORO 
17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Várzea Alegre/CE, p ra conhecimento das questões 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvid s pelos meios administrativos, 
conforme art. 92, § 1 ° da Lei nº 14.133, de 2021 . 

.. VARZEA ALEGRE. CIDADE 1)0 AMOR FRATERNO" 
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E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçõe retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para q e surtam seus jurldicos e legais 
efeitos. 

Várzea Alegre/CE, _ de __ _ 

Nome do Ordenador de Despesas 
Ordenador de Despesas 

Câmara de Várzea Alegre/CE 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

o Representante Legal 
Cpf: 

orne da Empresa 
Cnpj : 

CONTRATADO 

Nome: ____ ___,-...,.:;....--- ----- -=----Cpf _____ ____ _ 

"VARZ.EA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNo·· 
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ANEXO AO TERMO DE CONTRA TO Nº 202 .02.08.001 l>-o ~0 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.02.08.001 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
RECARGA DE GÁS E INSTALAÇÕES DE APARELHOS DE AR CONDICIONADOS, SOB 
DEMANDA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PODE LEGISLATIVO DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE 

CONTRATADA:-=-...:...__--=----------

ITEM DESCRIÇÃO UNO QNT UNIT. TOTAL 

ººVÁRZEA ALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNOºº 
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ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL ALEGRE/CE, O Agente de 
Contratação no uso das suas atribuições em atendimento ao §3° d art. 75 da Lei nº 14.333/2021 , 
torna público para conhecimento dos interessados, o presen AVISO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 2024.02.08.001 para CONTRATAÇÃO DE S RVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, RECARGA DE GÁS E INSTALA ÕES DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADOS, SOB DEMANDA, PARA ATENDER AS ECESSIDADES DO PODER 
LEGISLATIVO DE VÁRZEA ALEGRE/CE a fim de obter proposta adicionais. As condições gerais 
e outros se encontram disponíveis no site www.camaravarzea le re.ce. ov.br/. As empresas 
interessadas deverão encaminhar a sua Proposta de Preços ao S tor de Licitação até o dia 19 de 
Fevereiro de 2024 (19/02/2024) as 13:00hs para o e-mail licitac va mail.com ou entregar na 
sala do Setor de Licitação na Rua José Alves Bezerra, nº 585, irro Riachinho, Cidade Várzea 
Alegre/CE, no horário de expediente do órgão de 08:00hs ás 13: 0hs de Segunda-feira a Sexta
feira. 

José Renato Alves Ferreira 
Agente de Contratação 

Cimara de Várzea Alegre/CE 



Ceará, 09 de Fevereiro de 2024 

CONTRATON" 

G)I -PP005/202.l-$RP-27-
STDAS 

LICITANTE 

MT MARTINS IIATISTA LTDA 

\ALOR RS 

23.lS7.6S 

VALOR GLOBAL: RS 23.287,65 (vinte e três mil duzentos e oitenta 
e sete reais e sessenta e cinco centavos). 

VlGtNCIA DO CONTRATO: Até 31 de dezembro de 2024; 

ASSINA PELA CONTRATADA: MARIA TAISLA A MARTlNS 
BATISTA. 

ASSINA PELA CONTRATANTE: Sra. MARIA FABIANA 
BENEVIDES SILVA. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de janeiro de 
2024. 

Senador Pompeu-CE, 1 O de janeiro de 2024. 

MARJA FABIANA BENEVIDES SILVA 
Ordenadora de Despesas da 
Secretaria De Trabalho, Deseovolvimenro E Assistência Social 

Publicado por: 
Claudio Machado Cavalcantc 

Código ldentificador:C l 3D6527 

SECRETARJA MUNICIPAL DE TRABALHO, 
DESE VOLVJME TO E A l TtNCIA SOCIAL 

EXTRA TO DO CONTRA TO-COJAS LED 

EXTRATO DO I STRUME TO CONTRATUAL 

A SECRETARIA DE TRABALHO, DESENVOLVIME TO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, do Município de Senador Pompeu-Ce, 
toma público o Extrato do contrato resultante do PREGÃO 
PRESENCIAL nº GM-PP005/2023-SRP. 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE TRABALHO, 
DESENVOLVIMENTO E ASSJST~NCIA SOCIAL. 

OBJETO: AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, 
FERRAGENS E FERRAMENTAS DIVERSAS, ELÉTRICO, 
HIDRÁULICO, PINTURA E MADEIRA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMJNJSTRA TIVAS DO 
MUNICf PIO DE SE ADOR POMPEU-CE. 

•
DOTAÇÕES ORÇAME TÁRIA : 0501 08 122 0002 2015 / 0502 
08 244 0033 2026 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00 

FO ITE DE RECURSOS: 1661/1500/1660 

COl'l'TRA TO N" 
GM-PPOO.l/2023-SRP-28-
STDAS 

LJCTT A,"\'TE 

GOIAS U:D MATERWS ELCTRICOS 
CONSTRUÇÃO l,TDA- EPP 

VALOR RS 

10.100.34 

VALOR GLOBAL: RS 10.100,34 (dez mil cem reais e trinta e 
quatro centavos). 

VlCt ClA DO CONTRA TO: Até 3 1 de dezembro de 2024; 

ASSI A PELA CO TRATADA: ALESSA ORO MARTINS 
MIGUEL 

ASSINA PELA CONTRATANTE: SRA. MARIA FABIANA 
BENEVIDES SILVA. 

DATA DA ASSI ATURA DO CONTRATO: 10 de fevereiro de 
2024. 

Senador Pompeu-CE, 10 de fevereiro de 2024. 

MARIA FA BJANA BE EVJDES SILVA 
Ordenadora de Despesas da 
Secretaria De Trab ho, Desenvolvimento E 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
PENSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.02.08.00 1 

ESTADO DO CE RÁ- CÂMARA MUNJCIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE. O gente de Contratação no uso das suas atribuições 
em atendimento ao §3º do art. 75 da Lei nº 14.333/2021 , toma público 
para conheciment dos interessados, o presente A VI O DE 
DISPENSA D LICITAÇÃO Nº 2024.02.08.001 para 
CONTRA T AÇÃ DE SERVlÇOS DE MA UTE ÇÃO 
PREVENTIVA CORRETIVA, RECARGA DE GÁS E 
INSTALAÇÕES E APARELHOS DE AR CONDIClO ADOS, 
SOB DEMANDA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
PODER LEGIS TJVO DE VÁRZEA ALEGRE/CE a fim de 
obter prOPoStas ad· ionais. As condições gerais e outros se encontram 
disponíveis no site www.camaravarzeaalegre.ce.gov.br/. As empresas 
interessadas deve encaminhar a sua ProPosta de Preços ao Setor de 
Licitação até o dia 19 de Fevereiro de 2024 (19/02/2024) as 13:00hs 
para o e-mail lici mva@gmail.com ou entregar na sala do Setor de 
Licitação na Rua José Alves Bezerra, nº 585. Bairro Riachinho. 
Cidade Várzea A gre/CE, no horârio de expediente do órgão de 
08:00hs ás 13:00h de Segunda-feira a Sexta-feira. Várzea Alegre/CE, 
08 de Fevereiro 2024. José Renato Alves Ferreira - Agente de 
Contratação da Câ ra Municipal de Várzea Alegre/CE. 

PubliCJ1do por: 
Regis Auricio da Silva Bezerra 

Código Identificador:AD684216 

DE LICITAÇÃO E CONYtNIOS 
TO DO CONTRATO Nº 2024.02.06.7 

Extrato do Contra nº 2024.02.06.7, oriundo do Pregão Eletrônico Nº 
2024.0 1.11. 1. P es: o Município de Vánca Alegre, através da 
Secretaria Munici ai de Cultura e Turismo e a empresa KARINE 
ALMEIDA DE AUJO LIDA. Objeto: Contratação de serviços 
especializados, n ccssários à realização do CARNAVAL DE 
VÁRZEA ALEG E 2024, incluindo nestes os eventos de lançamento 
do Carnaval e o tradicionais eventos que acontecem durante o 
período momono, sendo: Encontro e arrastão de blocos (Praça da 
Bandeira); Desfile das Escolas de Samba; Desfile de Bloco da MIS e 
os shows em Pra Pública, conforme tradicionalmente realizados no 
municipio de ârzea Alegre, Estado do Ceará. confonne 
especificações co stantes no Edital Convocatório. Valor Total do 
Contrato: R$ 27 000,00 (duzentos e setenta e quatro mil reais). 
Vigência Contra 1: até 31/12/2024. Signatários: Antônia Pereira de 
Oliveira e KARJN ALMEIDA DE ARAUJO L TDA. 

Ordenadora de De pesas 
Secretaria Munici ai de Cultura e Turismo. 

Publicad o por: 
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código ldentificador:967BCF6A 
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